[image: image1.png]imperialismo, colonialismo
JOINPP 1561/51295 racpismo ¢ guerras:
Jornada oo BN € perspeckitas
Internacional i . emancipaboria

o

pOIititas pablitas Aais?sinvlgo SOCIAL

-NA AMERICA LATINA

PROMOCAO APOID

&M Bummz ) @cweg

AL mpgsmees o W@ memERS o e oty






A REFORMA TRABALHISTA E OS IMPACTOS PARA OS TRABALHADORES E TRABALHADORAS BRASILEIROS (AS)
Resumo

Analisa-se as principais mudanças introduzidas pela Reforma Trabalhista em 2017 que alterou significativamente a Consolidação das Leis do Trabalho no Brasil. Desenha-se o perfil do mercado de trabalho, confrontando as promessas feitas pelos idealizadores da Reforma Trabalhista quanto à criação de empregos e à realidade quanto à flexibilização das relações trabalhistas, massa salarial e informalidade do trabalho. Analisa-se a ampliação da insegurança dos (as) trabalhadores (as) diante do aumento da precarização das relações de trabalho.
Palavras-chave: Reforma trabalhista. Desemprego. Insegurança no trabalho.
Abstract

The main changes introduced by the Labor Reform in 2017, which significantly altered the Consolidation of Labor Laws in Brazil, are analyzed. The profile of the labor market is drawn, comparing the promises made by the creators of the Labor Reform regarding job creation with the reality regarding the flexibilization of labor relations, the wage bill and the informality of work. An analysis is made of the increase in insecurity among workers in the face of more precarious labor relations.
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1
INTRODUÇÃO

A reforma trabalhista de 2017 no Brasil, idealizada pelo  governo de Michel Temer, representa um marco significativo na história das relações de trabalho no país. Partindo de uma análise crítica baseada na perspectiva historiográfica de E.P. Thompson, pode-se perceber que a dita reforma se afastou bastante das promessas anunciadas como também acirrou as condições de precariedade e insegurança dos (as) trabalhadores (as) brasileiros (as).

Thompson (1963) nos ensina a olhar para a história “de baixo para cima”, considerando as experiências e lutas da classe trabalhadora. Neste sentido, ao examinarmos os efeitos da reforma trabalhista, sete anos após sua implementação, torna-se evidente que as promessas de geração de empregos e melhoria das condições de trabalho não se concretizaram.

Um dos principais argumentos dos defensores da reforma trabalhista era a criação de 6 milhões de empregos em dez anos, com 2 milhões nos primeiros dois anos (KREIN, GIMENEZ e SANTOS, 2018). No entanto, os dados mostram uma realidade diversa. A taxa de desemprego, que estava em 12,9% em julho de 2017, manteve-se elevada nos anos seguintes, atingindo o pico de 14,9% em março de 2021. Embora haja um aumento do emprego entre 2024 e 2025, a variação é muito pequena (0,6 p.p): 

A taxa de desocupação no Brasil para o trimestre de março a maio de 2025 foi de 6,2%, uma redução de 0,6 p.p. em relação ao trimestre de dezembro de 2024 a fevereiro de 2025 (6,8%) e queda de 1,0 ponto percentual (p.p.) frente ao mesmo trimestre do ano anterior (7,1%). Já o contingente de trabalhadores com carteira assinada no setor privado atingiu patamar recorde (39,8 milhões), registrando estabilidade (0,5%) em relação ao trimestre anterior e crescendo 3,7% ante igual trimestre do ano passado. Outro destaque foi a quantidade de desalentados, com fortes quedas, de 10,6% comparada ao trimestre encerrado em abril, e de 13,1% ante o mesmo período de 2024. Os dados são da PNAD Contínua Mensal. IBGE. este texto foi retirado da url: https://agenciadenoticias.ibge.gov.br/agencia-noticias/2012-agencia-de-noticias/noticias/43835-taxa-de-desocupacao-recua-e-emprego-com-carteira-bate-recorde-no-trimestre-encerrado-em-maio

A flexibilização das relações de trabalho, um dos pilares da reforma trabalhista, foi justificada como uma necessidade para a geração de empregos. Mas, resultou no aumento significativo da informalidade e da precarização do trabalho. Segundo dados da FGV-Ibre, o Brasil tinha em 2024, 25,4 milhões de trabalhadores autônomos, representando uma parcela significativa da população ocupada de 100,2 milhões em março de 2024 (GOMES, 2024)
A pesquisa realizada pelo Instituto Brasileiro de Economia da FGV (FGV-Ibre) evidencia que 67,7% dos trabalhadores autônomos desejam um emprego com carteira assinada.
2 PRINCIPAIS MUDANÇAS INTRODUZIDAS PELA REFORMA TTRABALHISTA

Inúmeros direitos trabalhistas foram profundamente alterados pela lei 13.467/17, a “Reforma Trabalhista”. A nova lei que entrou em vigor no dia 11 de novembro de 2017 alterou mais de 100 pontos da CLT (Magnabosco et al).
Na visão dos empresários, as mudanças são um avanço e modernizam as relações do trabalho no país. Na visão dos trabalhadores, há muitas perdas.

a) Tempo a disposição do empregador
Antes, o Artigo 4º da CLT considerava como serviço efetivo o período em que o empregado estivesse à disposição do empregador aguardando ou executando ordens. A reforma trabalhista inseriu nesse artigo o parágrafo segundo que coloca diversas situações em que o tempo de permanência do empregado na empresa não será considerado como a disposição do empregador para fins de remuneração, como por exemplo: práticas religiosas; descanso; lazer; estudo; alimentação; atividades de relacionamento social; higiene pessoal; troca de roupa ou uniforme, quando não houver obrigatoriedade de realizar a troca na empresa.

b) Banco de horas
Antes, as compensações de hora extra por folga deveriam ser negociadas entre os sindicatos e as empresas, por meio de convenção ou acordo coletivo, e o período máximo para tirar as folgas era de um ano; após a reforma, o banco de horas poderá ser negociado também por acordo individual entre patrão e empregado. 

c) Jornada 12x36
A jornada 12x36 era admitida somente quando prevista em lei ou instrumento normativo decorrente de negociação coletiva. Com a reforma, a jornada passou a ser regulamentada pela nova redação, para quaisquer atividades, mediante acordo individual escrito, convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho. Os intervalos para repouso e alimentação devem ser cumpridos ou pagos. Contudo, a medida provisória 808 alterou o disposto pela Reforma, estabelecendo que apenas as entidades atuantes no setor da saúde podem estabelecer a jornada 12x36 por meio de acordo individual escrito, as demais deverão ser regulamentadas através de convenção ou acordo coletivo de trabalho.

d) Intervalo intrajornada
Antes, qualquer trabalho contínuo, cuja duração exceda 06 (seis) horas, era obrigatória concessão de um intervalo para descanso e refeição de no mínimo 1 (uma) hora e, salvo acordo escrito ou contrato coletivo em contrário, não poderia exceder a 2 (duas) horas. Após a reforma, o intervalo intrajornada poderá ser de no mínimo 30 (trinta) minutos nos casos de previsão em Acordos Coletivos e Convenções Coletivas. 

e) Férias
Anteriormente, as férias poderiam ser gozadas em dois períodos, desde que um deles não fosse inferior a dez dias ininterruptos. A partir da reforma, poderão ser usufruídas em até três períodos, um com pelo menos 14 dias corridos e os demais, cinco dias corridos. O início das férias não poderá ocorrer dois dias antes de feriados ou no dia de repouso remunerado.

f) Período de amamentação
A Lei estabelecia que para amamentar o próprio filho, até que este complete 06 (seis) meses de idade, a mulher tinha direito, durante a jornada de trabalho, a 02 (dois) descansos especiais, de meia hora cada um. A partir de agora, os dois períodos de descanso previstos no art. 396 da CLT deverão ser definidos em acordo individual entre a mulher e o empregador. 

g) Trabalhador autônomo:
Não é considerado empregado, desde que atendidos os requisitos legais. Trabalhador autônomo, por definição, é aquele que exerce sua atividade sem vínculo empregatício, ou seja, por conta própria, de forma independente e sem subordinação, natural, portanto, que atue de forma ocasional, fortuita, esporádica e para diversos tomadores. Com a reforma trabalhista, a definição de trabalhador autônomo tem seus termos modificados pelo novo art. 442-B da CLT, que dispõe: “A contratação do autônomo, cumpridas por este todas as formalidades legais, com ou sem exclusividade, de forma contínua ou não, afasta a qualidade de empregado prevista no art. 3º desta Consolidação.”. A MP 808 acrescentou 7 parágrafos ao art. 442-B da CLT e a grande mudança é que proíbe a inclusão de cláusula de exclusividade no contrato de prestação de serviços.

h) Trabalho intermitente
Não existia previsão na Consolidação das Leis Trabalhistas. A nova Lei, de fato, vem regulamentar e dar proteção trabalhista à prática dos chamados “bicos”, permitindo que tais trabalhadores exerçam atividade com registro em carteira de forma esporádica e para diversos empregadores. Pela nova Lei, é considerado trabalho intermitente àquele realizado com subordinação, não contínua, com alternância de períodos de prestação de serviço e de inatividade, determinados em horas, dias ou meses, independentemente do tipo de atividade, com exceção dos aeronautas. 

i) Extinção do contrato de trabalho
Para empregados contratados há mais de um ano, a homologação da rescisão contratual deveria ser realizada obrigatoriamente em sindicatos. A Lei nº 13.467/2017 trouxe a dispensa da assistência do respectivo Sindicato, autoridade do Ministério do Trabalho e Previdência Social, representante do Ministério Público ou Defensor Público, quando da rescisão de contrato de trabalho de colaborador com mais de 1 (um) ano de serviço.

j) Rescisão por acordo
Antes da reforma, caso o trabalhador se demitisse ou fosse demitido por justa causa, não tinha direito de sacar o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), seguro-desemprego nem recebia multa de 40% sobre os depósitos do FGTS. A Lei nº 13.467/2017 trouxe a rescisão por acordo, prevista no artigo 484-A. Caso ocorra este tipo de rescisão, deverá ser realizado o pagamento de metade do aviso prévio – caso indenizado – e da multa sobre o saldo do FGTS do empregado no valor de 20% (vinte por cento). As demais verbas devem ser pagas integralmente. A rescisão por acordo permite que o empregado realize o saque de 80% (oitenta por cento) dos depósitos na conta vinculada ao FGTS, mas não autoriza o requerimento ao benefício do Seguro-Desemprego.

k) Insalubridade da gestante
O artigo 394-A da CLT estabelecia que a empregada gestante e a lactante seriam automaticamente afastadas de qualquer atividade ou local insalubre, enquanto durasse a gestação e a lactação, devendo exercer suas atividades em local salubre. A MP 808 dispõe que a gestante deverá ser afastada enquanto durar a gestação de quaisquer atividades, operações ou locais insalubres, independentemente do grau de insalubridade, sendo permitido o labor em operações e locais insalubres quando em graus mínimo e médio se espontaneamente ela apresentar atestado médico que autorize o seu trabalho nessas condições.

l) Termo de Quitação anual

Não existia previsão do termo de quitação anual.O termo de quitação anual é uma novidade que pode mudar substancialmente o passivo trabalhista das empresas. Trata-se de um instrumento legal institucionalizado no âmbito trabalhista, por meio do art. 507-B da CLT, tornando-se facultado a empregados e empregadores, na vigência ou não do contrato de emprego, firmar o termo de quitação anual de obrigações trabalhistas, perante o sindicato dos empregados da categoria. 

m) Homologação de Acordo Extrajudicial:

A Justiça do Trabalho somente admitia a realização de acordos como forma de solução de ações trabalhistas já levadas ao seu conhecimento, nas quais houvesse a indicação de direitos eventualmente não adimplidos. A reforma trabalhista criou o denominado Processo de Jurisdição Voluntária para Homologação de Acordo Extrajudicial. O novo instrumento processual busca solucionar uma demanda recorrente dos sujeitos das relações de trabalho que é a chancela judicial de acordos extrajudiciais, com a possibilidade de se imprimir no acordo uma cláusula que assegure às partes quitação geral dos créditos mútuos decorrentes da relação jurídica havida. 
Porém, a reforma 2017 – inserida em um contexto mundial de ataque aos direitos dos trabalhadores – amplia a liberdade das empresas no manejo do trabalho de acordo com os seus interesses, de modo que as alterações buscam reduzir o custo das empresas e ampliar a sua liberdade em determinar as condições de contratação, uso e remuneração da força de trabalho. E, ainda, reduzem a proteção social aos assalariados como estratégia de redefinição do papel do Estado. A globalização domina o horizonte competitivo (Krein et al, 2019, p.98).
3 A PREVALÊNCIA DO NEGOCIADO SOBRE O LEGISLADO E A DEFINIÇÃO DE DIREITO INDISPONÍVEL NA JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO

Iantas e Serau Junior (2024) apontam que a possibilidade de permitir a prevalência do negociado sobre o legislado no direito do trabalho brasileiro trouxe discussões tanto dentro do Poder Legislativo quanto do Poder Judiciário. Com a Contrarreforma Trabalhista, Lei nº 13.467/2017, passou-se a permitir que instrumentos coletivos pactuassem direitos inferiores aos previstos em lei.


Dentre exemplos a serem citados, pode-se elencar:

Art. 611-A. A convenção coletiva e o acordo coletivo de trabalho têm prevalência sobre a lei quando, entre outros, dispuserem sobre: I - pacto quanto à jornada de trabalho, observados os limites constitucionais; II - banco de horas anual; III - intervalo intrajornada, respeitado o limite mínimo de trinta minutos para jornadas superiores a seis horas; IV - adesão ao Programa Seguro-Emprego (PSE), de que trata a Lei no 13.189, de 19 de novembro de 2015; V - plano de cargos, salários e funções compatíveis com a condição pessoal do empregado, bem como identificação dos cargos que se enquadram como funções de confiança; VI - regulamento empresarial; VII - representante dos trabalhadores no local de trabalho; VIII - teletrabalho, regime de sobreaviso, e trabalho intermitente; IX - remuneração por produtividade, incluídas as gorjetas percebidas pelo empregado, e remuneração por desempenho individual; X - modalidade de registro de jornada de trabalho; XI - troca do dia de feriado; XII - enquadramento do grau de insalubridade; XIII - prorrogação de jornada em ambientes insalubres, sem licença prévia das autoridades competentes do Ministério do Trabalho; XIV - prêmios de incentivo em bens ou serviços, eventualmente concedidos em programas de incentivo; XV - participação nos lucros ou resultados da empresa (Brasil, 1943). 

5 Art. 444. As relações contratuais de trabalho podem ser objeto de livre estipulação das partes interessadas em tudo quanto não contravenha às disposições de proteção ao trabalho, aos contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis e às decisões das autoridades competentes. Parágrafo único. A livre estipulação a que se refere o caput deste artigo aplica-se às hipóteses previstas no art. 611-A desta Consolidação, com a mesma eficácia legal e preponderância sobre os instrumentos coletivos, no caso de empregado portador de diploma de nível superior e que perceba salário mensal igual ou superior a duas vezes o limite máximo dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social (Brasil, 1943). 

Art. 611-B. Constituem objeto ilícito de convenção coletiva ou de acordo coletivo de trabalho, exclusivamente, a supressão ou a redução dos seguintes direitos: I - normas de identificação profissional, inclusive as anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social; II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; III - valor dos depósitos mensais e da indenização rescisória do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); IV - salário mínimo; negociado sobre o legislado 
Conforme destacam os autores, os direitos trabalhistas indisponíveis são aqueles constitucionalmente protegidos. A permissão da prevalência do negociado sobre o legislado aparentemente amplia a liberdade negocial nas relações de trabalho, mas no sentido de retirar direitos da classe trabalhadora. A reforma impôs aos sindicatos se submeter a formalizar instrumentos coletivos precarizantes. 

Em 2015 o ministro relator Luís Roberto Barroso declarou válido o Plano de Dispensa Incentivada (PDI), aprovado em acordo coletivo, e afastou a aplicação da Orientação Jurisprudencial (OJ) nº 31, da Seção Especializada em Dissídios Coletivos (SDC) do TST8, que vedava a prevalência do negociado sobre o legislado quando menos benéfico do que a legislação. 

Em 2016, o ministro Teori Zavascki proferiu decisão monocrática no RE 895.759/PE e julgou válida negociação coletiva que suprimiu o direito ao pagamento das horas in itinere.
4 A REFORMA TRABALHISTA E OS IMPACTOS SOBRE O MOVIMENTO SINDICAL BRASILEIRO

Como já explicitado, a reforma trabalhista de 2017, aprovada durante o governo de Michel Temer (MDB), embutiu em suas promessas aumentar a abertura de vagas formais no Brasil, ao permitir modalidades de trabalho mais flexíveis, diminuir as disputas na Justiça por questões laborais e reduzir o papel dos sindicatos nas negociações trabalhistas.

Entretanto, a pesquisadora Nikita Kohli realizou um estudo inédito realizado na Duke University (EUA) e demonstrou que, apesar de os salários do setor formal terem diminuído 0,9% nos anos seguintes à reforma, a contratação formal também encolheu 2,5%, usando dados da Relação Anual de Informações Sociais (Rais e da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios (Pnad) Contínua do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), de 2012 a 2021.

O uso desta metodologia contrafactual permite isolar o efeito da reforma — ou de pontos específicos dela —, mantendo todas as demais condições sem alteração.

"O que é surpreendente nesses resultados é que os trabalhadores formais ficaram mais baratos, seus salários caíram, mas o emprego formal também diminuiu", conforme o estudo publicado em uma versão preliminar pelo blog Development Impact do Banco Mundial. Sua conclusão sobre a situação dos trabalhadores informais nas empresas brasileiras é de houve um aumento de 6,7% na contratação informal no período posterior à reforma.

Kohli constatou esse aumento da informalidade no Brasil num contexto em que os sindicatos perderam 97% de sua fonte de receita, devido ao fim da contribuição sindical obrigatória, também parte da reforma trabalhista.
A Reforma Trabalhista de 2017 combinada com os quatro anos de governo do ex-presidente Jair Bolsonaro (PL) reduziram a quantidade de trabalhadores do país filiados a sindicatos ao menor número da história. De acordo com dados do IBGE, em 2022, pela primeira vez, o Brasil fechou o ano com menos de 10 milhões de sindicalizados – 9,1 milhões, exatamente – e com menos de 10% de empregados associados a uma entidade de classe – 9,2%.

As entidades que representam trabalhadores perderam quase 99% de sua contribuição. Segundo o Ministério do Trabalho, em 2017, R$ 2,233 bilhões haviam sido repassados a entidades laborais. Em 2021, os repasses baixaram para R$ 21,4 milhões (KONCHINSKI, 2024)
4.1 Redução do poder sindical, mais informalidade
Para entender melhor o possível papel do enfraquecimento dos sindicatos após a reforma trabalhista, Kohli dividiu sua análise em regiões e identificou aquelas com sindicatos com atuação mais ou menos fortes antes da lei.

Para isso, ela observou o percentual de trabalhadores de cada região empregados em firmas que assinaram um acordo coletivo de trabalho, identificando que onde havia trabalhadores protegidos por acordo coletivo, mais forte eram os sindicatos que haviam conseguido essa negociação.

As mudanças advindas da reforma foram muito além da queda da contribuição sindical. As regiões mais ou menos sindicalizadas podem ter sido afetadas por outros pontos da reforma, como a redução da judicialização e as novas formas de contratação, como o trabalho intermitente, remoto e em tempo parcial.

Kohli (2025) reforça a importância e o caráter surpreendente de seus resultados: "A reforma foi desenhada justamente para enfraquecer o papel dos sindicatos no processo de contratação formal". "A ideia era que os sindicatos representavam uma rigidez nesse mercado de trabalho. 

5 CONCLUSÃO

Não obstante as desigualdades estruturais do mercado de trabalho brasileiro, as assimetrias vividas pelos (as) trabalhadores(as), os baixos rendimentos, a alta informalidade, a contrarreforma trabalhista veio gerar maior desproteção social, maior precarização e insegurança para os (as) trabalhadores (as). As promessas apresentadas de ampliação do número de empregos, de melhoria da qualidade dos empregos, produtividade, competitividade não foram cumpridas.
Por outro lado, as organizações sindicais sofreram duros golpes em seus quadros com a diversificação da categoria e com a redução de suas arrecadações, desde que a arrecadação sindical deixou de ser obrigatória e passou a ser voluntária.
A taxa de sindicalização entre os trabalhadores ocupados no país caiu de 16,1% em 2012, para 8,4% em 2023, com 8,4 milhões de sindicalizados naquele ano — menor patamar da série histórica iniciada em 2012.
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